
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA   

1 - OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa responsável pela locação de software para relógio de ponto biométrico, 

conforme condições e especificações contidas neste termo de referência. 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o 

disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

3 - DA NATUREZA DO OBJETO 

3.1 - O(s) serviço(s) objeto desta contratação é(são) caracterizado(s) como comum(ns). 

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição Unid. Quant. 

01 Locação de Software de Gestão de Ponto Eletrônico - Plenamente 

compatível com o Relógio de Ponto utilizado no município (Ponto Control ID 

iDClass, Biometria + proximidade - ASK). Com possibilidade de atualização 

futura, caso necessário. Possibilidade mínima de gestão de 300 (trezentos) 

colaboradores. Software parametrizável, possibilitando cadastro de 

funcionários, setor, horário, tolerâncias, justificativas, motivos de ausência, 

consultas, lançamentos, pré-justificativas, abonos, escalas, banco de horas, 

férias, afastamentos, horas extras, adicional noturno. Possibilidade de 

configuração/cadastro online, acesso multiusuários com controle de usuário e 

padrões diferenciados de acesso e alterações. Licença de uso que contemple 

no mínimo computadores. Acesso do Sofware via web (sendo feita através 

de computador ou smartphone). Inclusive no valor a instalação e o 

treinamento. 
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5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses , contados da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por até 10 anos nos termos do art. 106 e 107 da Lei 14.133/21, 

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes.   

5.2 - Da justificativa acerca da natureza continuada do serviço  



 

5.2.1 - No caso em tela, a contratação tem natureza continuada por se tratar de serviço que visa 

atender necessidade pública de forma permanente e contínua, cuja interrupção pode comprometer a 

continuidade das atividades da Administração, atividades estas que estão voltadas ao funcionamento 

das rotinas administrativas e operacionais deste órgão.  

5.2.2 - Os serviços a serem contratados enquadram-se como atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 

categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.  

5.2.3. Ressalta-se que prestação do serviço pretendida não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta.   

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, 

INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do documento de formalização de demanda. 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, 

§1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao detalhamento, 

requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram definidos por este(s) 

setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do 

interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente instrumento e seus anexos. 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, será 

tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que 

sua inclusão aqui seria redundante. 

8.2 - Sustentabilidade 

8.2.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos: 

8.2.1.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 12.305/10 

(Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, adotando ainda, na 

execução do objeto contratual, práticas de racionalização no uso de materiais e serviços quando 

cabível, com destaque: 

a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a 

necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA);  



 

b) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 

c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruído; 

d) observação das normas do INMETRO; 

e) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os seus 

empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo com as normas da 

ABNT e Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho. 

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s).  

8.3.1.1 - Entretanto, o sistema deverá ser compatível com o Relógio de ponto utilizado pelo município, 

qual seja o modelo: Ponto Control ID iDClass, Biometria + proximidade - ASK.  

8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto 

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação ao emprego de 

marca ou produto de bens empregados em sua execução.  

8.5 - Subcontratação 

8.5.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

8.6 - Garantia da contratação 

8.6.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.   

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1.1 - O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil 

seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor 

requisitante.  

9.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica: 

9.1.2.1 - A contratada deverá prestar todo suporte necessário durante a vigência do contrato, seja de 

forma remota, seja de forma presencial; 

9.1.2.2 - A execução do objeto poderá ser realizada mediante a implantação de licença do software, 

de maneira remota ou in loco;  



 

9.1.2.3 - É de fundamental importância que o software funcione em todos os relógios de ponto do 

município, e que os acessos permaneçam o mesmos sem alteração dos servidores que façam o seu 

uso; 

9.1.2.4 -  Banco de dados e licenças associadas é de responsabilidade da CONTRATADA e deverão 

estar incluídas no objeto entregue e ser uma solução única, de um único fornecedor, e possuir 

integração nativa entre todos os módulos funcionais, inclusive entre as ferramentas de tecnologia, 

sem necessidade de redundância de processos; 

9.1.2.5 - O sistema deverá possuir integração nativa entre todos os módulos funcionais inclusive entre 

as ferramentas de tecnologia, sem necessidade de execução de rotinas (automáticas ou não) para 

compatibilização de dados e sem necessidade de redundância de processos; 

9.1.2.6 -  A solução deve ser compatível com os seguintes navegadores (browsers): Internet Explorer 

6 P1 (ou superior), Mozila Firefox nas versões 1.0/2.0/3.0 ou 3,5 (ou superior), Chrome 2.0 (ou 

superior), Safari 3.2 (ou superior); 

9.1.2.7 - O sistema deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de 

tarefas concorrentes;  

9.1.2.8 - O sistema deverá possuir redundância de servidores permitindo a segurança da operação 

ininterrupta mesmo com a queda de um dos servidores; 

9.1.2.9 - Permitir a visualização de documentos ou imagens armazenadas por meio de visualizador 

instalado ou via "browsers" de mercado; 

9.1.2.10 - Permitir o armazenamento de informações por tempo indeterminado; 

9.1.2.11 - A empresa contratada deverá ser responsável em manter o recurso de "help" sempre 

atualizado com as funções do sistema; 

9.1.2.12 - O sistema deverá permitir acessos ilimitados e simultâneos;  

9.1.2.13 - O sistema deve permitir consultas a informações cadastrais pelos usuários. O usuário deve 

possuir uma senha especial de acesso que permita que ele visualize somente os seus dados; 

9.1.2.14 - O sistema deve disponibilizar painel inicial com seu layout customizável de acordo com 

dados que forem relevantes a Administração para melhor visualização de cada gestor;  

9.1.2.15 - O sistema deve permitir a configuração de informações relevantes a administração para 

monitoramento em tempo real das informações a serem mostrada em painel exclusivo, devendo 

ainda o sistema permanecer logado ao longo de toda sessão de uso, sem que haja necessidade de 

se efetuar login de tempos em tempos; 

9.1.2.16 - O sistema deve controlar através de logs as alterações realizadas nos dados de forma 

seletiva, contendo, no mínimo, as seguintes informações: data, hora, usuário e dados antes e depois 

das alterações e uma opção de desfazer a alteração que foi feita; 



 

9.1.2.17 - O sistema deverá suportar o armazenamento dos históricos mensais das estruturas, sem 

limites de tempo; 

9.1.2.18 - O sistema deverá possibilitar a definição de critérios de segurança de acesso dos usuários 

a partir dos níveis de uma determinada estrutura organizacional;  

9.1.2.19 - O sistema deverá controlar dias ou horas facultativos, sem desconto de horas para o 

servidor; 

9.1.2.20 - O sistema deverá gerenciar pontes (troca de horários entre duas datas) e dias 

compensados;  

9.1.2.21 - O sistema deverá fornecer relatório de quadro de horários do período atual ou futuro; 

9.1.2.22 - O sistema deverá fornecer supervisão online de quem bateu ou não o ponto, devendo 

ainda o sistema permanecer logado ao longo de toda sessão de uso, sem que haja necessidade de 

se efetuar login de tempos em tempos; 

9.1.2.23 -  O sistema deve permitir cadastro de tipos ilimitados de afastamentos dos funcionários para 

tratamento das marcações de ponto; 

9.1.2.24 - Deve permitir cadastro ilimitado de feriados, permitindo agrupar e ainda vincular um grupo 

de feriado a outro;  

9.1.2.25 - O sistema deve permitir cadastro ilimitado de horários podendo criar uma descrição alfa 

numérica para este horário, ter ainda opção do adicional noturno a ser calculados a cada 60 minutos 

ou ser calculado com a redução de 52 minutos e 30 segundos; 

9.1.2.26 - O sistema deve ter opção de configurar para cada dia da semana se desconta as Horas 

Extras do dia nas faltas e atrasos que houver; 

9.1.2.27 - O sistema deve ter a opção de configurar para cada dia da semana se bloqueia o horário 

respeitando exatamente o horário de saída e retorno que foi cadastrado ou ainda deixar ele flexível, 

podendo desfrutar do intervalo dentro do período de trabalho não importando a hora de saída para o 

intervalo e o retorno do intervalo, desde que respeite a carga horária determinada de descaso 

cadastrado para aquele dia da semana;  

9.1.2.28 - O sistema deve ter a opção de cadastrar várias formas de pagamento por quantidade de 

horas extras executada em uma mesma faixa, faixa de extras na tela de cálculo do espelho ponto 

sem ter que acessar outros menos e configurações adicionais;  

9.1.2.29 - O sistema deve possuir campo de busca inteligente em todas as listagens (campo único 

que procura em atributos chave para o tipo de dado listado); 

9.1.2.30 - O sistema deve possuir a opção de liberar acesso por empresas;  

9.1.2.31 - O sistema deve possuir recurso para lembrar senha do administrador e do funcionário por 

e-mail;  



 

9.1.2.32 - O sistema deve realizar sincronismo de dados dos coletores no máximo a cada 10 minutos 

sem intervenção humana, sem agendamentos, sem necessitar computadores ligados para efetuar 

esta coleta, apenas com uma comunicação simples da internet sem registro de domínios, ou 

gerenciamento de portas, firewall, sem roteamento específico para os coletores, apenas uma conexão 

simples de HHTP/HTTPS, efetuar envio de novos funcionários novos ou com alteração em seu 

cadastro, exclusão de funcionários de demitidos, cópia somente das digitais mais recentes 

cadastradas nos coletores, e quando identificado uma digital mais recente em um dos coletores 

efetuar o compartilhamento dessas digitais com outros coletores que este funcionário possa registrar 

o ponto sem comando adicionais para isso; 

9.1.2.33 - O sistema deve permitir cadastro para perfis de diferentes acessos dos funcionários ao 

sistema, como por exemplo, acesso a relatórios, acesso a registro de ponto pelo computador, tablet, 

smartphone e qualquer outro dispositivo que tenha acesso a internet com um simples acesso sem 

necessidade de instalar aplicativos, ter acesso a pré justificar suas próprias ocorrências no cartão de 

ponto como faltas, atrasos, horas extras, ficando pendente de seu supervisor autorizar as justificativas 

para que seja aceita no sistema; 

9.1.2.34 - O sistema deve separar em listagens e relatórios de funcionários ativos e inativos; 

9.1.2.35 - O sistema deve realiza backup diário automatizado da base de dados, e manter os backups 

pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses;  

9.1.2.36 - O sistema deve permitir importar as marcações de um PIS antigo de um funcionário para 

seu novo PIS, quando for necessário;  

9.1.2.37 - Todos os relatórios devem sair em PDF; 

9.1.2.38 - O sistema deve disponibilizar relatório das marcações diárias, visualização em tela e 

impressão;  

9.1.2.39 - O sistema deve disponibilizar relatório de irregularidades como faltas, atrasos, horas extras, 

adicional noturno, falta de marcação de algum período, podendo ser agendado o envio agendado por 

e-mail; 

9.1.2.40 - O sistema deve disponibilizar relatório de banco de horas;  

9.1.2.41 - O sistema deve disponibilizar relatório de hora extra; 

9.1.2.42 - O sistema deve disponibilizar relatório de justificativa lançada para cada funcionário;  

9.1.2.43 - O sistema deve disponibilizar relatório dos totais de horas trabalhadas, hora prevista a 

trabalhar, horas faltas, horas trabalhadas reais, horas trabalhadas noturnas, horas extras; 

9.1.2.44 - O sistema deve disponibilizar relatório de auditoria (usuários que efetuaram cadastros, 

alterações, exclusões) mostrando o antes e depois da alteração e opção de desfazer as alterações 

que foram feitas; 



 

9.1.2.45 - O sistema deve disponibilizar previsão de previsão de recursos humanos (em determinada 

data quais funcionários devem vis trabalhar, permitindo filtrar por período, função ou departamento); 

9.1.2.46 - O sistema deve disponibilizar afastamentos, permitindo lançar um mesmo afastamento para 

vários funcionários;  

9.1.2.47 - O espelho ponto, ou a tela de cálculos dos funcionários, deve permitir realizar as seguintes 

operações na sua tela de exibição sem ter que acessar outras telas ou abrir novas janelas ou seções:  

a) Quando necessário, alterar o horário de um dia específico para outro horário ou ainda lançar folga, 

sem a necessidade de recálculos ou novas importações para atualizar as informações novas 

bastando um clique sobre a jornada prevista exibida no espelho ponto do funcionário e após esta 

alteração o sistema deve se auto recalcular imediatamente e mostrar o novo resultado da alteração;  

b) Justificar uma falta de marcação, uma parte do atraso, ou o dia todo da ocorrência no espelho 

ponto a ser justificado e após esta alteração o sistema deve se auto recalcular imediatamente e 

mostrar o novo resultado da alteração;  

9.1.2.48 - O sistema deve exibir a carga horária prevista em cada dia;  

9.1.2.49 - O sistema deve exibir faltas e atrasos;  

9.1.2.50 - O sistema deve exibir total de horas trabalhadas no dia;  

9.1.2.51 - O sistema deve exibir total de adicional noturno;  

9.1.2.52 - O sistema deve exibir se houve falta de um dia inteiro. 

9.1.2.53 - A contratada deverá apresentar um relatório de todas as funcionalidades do sistema, 

sujeita a aceitação do setor responsável e passível de alterações.  

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

10.3 - As comunicações entre o Município de Santana do Garambéu e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

10.4 - O Município de Santana do Garambéu poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 



 

10.5 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados por ato administrativo próprio do Contratante. 

10.6 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços, bem como aplicará as penalidades, após o 

devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 - DO RECEBIMENTO 

11.1.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco)  dias, pelos fiscal(is), 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 ). 

11.1.1.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

11.1.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

11.1.2.1 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

11.1.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco)  dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

11.1.3.1 - Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

11.1.3.2 - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nas documentações apresentadas, quando for o caso; 

11.1.3.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

11.1.3.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 



 

11.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.5 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

11.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

11.1.7 - Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente for exercida por um único 

servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento provisório e definitivo do 

objeto. 

11.1.8 - O recebimento provisório e definitivo poderá ser substituído por recibo ou outra forma 

simples, quando forem suficientes para atestar o atendimento das exigências contratuais. 

 12 - LIQUIDAÇÃO 

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal de 

Santana do Garambéu, CNPJ nº 18.338.285/0001-30, situada a Praça Paiva Duque, 120, Centro, 

Santana do Garambéu. 

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação;  



 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 13 - PRAZO DE PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC  de correção monetária. 

14 - FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 



 

15 - REAJUSTE  

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

15.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do INPC  acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

15.5 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 

Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO  POR ITEM facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse..  

16.2 - Condições de Participação 

16.2.1 - Nos termos do Art. 48, inciso I da lei complementar nº 123/2006, essa dispensa SERÁ 

DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - 

EPP OU EQUIPARADAS. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.   

16.3 - Exigências de habilitação 

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva) 

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 



 

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.5.5 -  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

16.5.6 -  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 



 

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira  

16.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo:  

16.6.1.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II.  

16.7 - Qualificação Técnica 

16.7.1 - Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo:  

16.7.1.1 - Comprovação de aptidão para execução do objeto de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de 

Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de cálculo 

e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 

para os respectivos cálculos.  

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do(a) Município de Santana do Garambéu. 

18.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

3.3.90.40.00.2.02.01.04.122.0002.2.0008 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 



 

19.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser  pessoa física ou jurídica, participante da 

presente dispensa de licitação. 

19.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 

20 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

20.1 - Executar e prestar os serviços na forma ajustada; 

20.2 - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato; 

20.3 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.4 - Apresentar sempre que solicitado durante a execução do contrato os documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

20.5 - Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone valido para comunicações oficiais; 

20.6 - Prestar o serviço na forma ajustada, atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do presente contrato. 

20.7 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

20.8 - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

20.9 - Promover a organização técnica e administrativa do objeto do presente contrato, de modo obter 

eficiência na sua execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da 

licitante. 

20.10 - Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, 

trabalhistas, previdenciárias, tributárias e securitárias atinentes à execução do contrato pertinente ao 

objeto da presente licitação. 

20.11 - Executar o objeto de acordo com a sua PROPOSTA e com as normas e condições previstas 

neste instrumento, inclusive com as prescrições da Lei nº: 14.133/2021, respondendo civil e 

criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou parcial. 

20.12 - Total e integral responsabilidade, direta e indireta, pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não 

excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração. 



 

20.13 - Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões dos 

produtos ou serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE. 

20.14 - Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique. 

20.15 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus 

prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre o objeto. 

20.16 - Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo 

executado de acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo 

máximo de 03 (três) dias corridos; 

20.17 - Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as 

especificações técnicas exigidas no TR. 

20.18 - Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos no presente contrato. 

20.19 - Cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares pertinentes à segurança, 

higiene e medicina do trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentos e materiais 

necessários aos trabalhadores, bem como arcar com as despesas referentes a sua manutenção. 

20.20 - Não subcontratar o objeto deste contrato sem a aquiescência prévia e expressa da 

CONTRATANTE. 

20.21 - Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone valido para comunicações oficiais. 

21 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

21.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, procedendo-se o recebimento do objeto, seja o 

bem de consumo, serviço ou obra. 

21.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por colaborador especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

21.3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

21.4 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência/Contrato. 

21.5 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber. 

21.6 - Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 



 

I - exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário. 

II - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

III - considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

21.7 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

21.8 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

21.9 - Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

22 - DAS PENALIDADES 

22.1 - No caso de não cumprimento do prazo de execução e entrega do objeto contratado, será 

aplicado à Contratada, multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

adjudicado, ou sobre o valor do contrato. 

22.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, decorrentes ou não, de qualquer das condutas 

descritas no item anterior, o Município de Santana do Garambéu, garantido o direito de defesa, 

comprovado o dolo, ou, ao menos a culpa do contratado, aplicará também às sanções previstas no 

artigo 156, da Lei Federal nº: 14.133/2021, quando indicado frente à natureza e consequências da 

conduta do adjudicatário/contratado, além da multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 

estimado do(s) item(s) adjudicado, ou sobre o valor do contrato. 

22.3 - Qualquer outra conduta do contratado, contrário aos preceitos da Lei ou desse Termo de 

Referência, quando potencialmente lesivo ao interesse público, a depender do caso concreto, poderá 

ser definido como inexecução total ou parcial do contrato, e ensejará também a aplicação das 

sanções acima descritas. 

22.4 - A multa por inexecução total ou parcial será aplicada, no que couber, sem prejuízo das demais 

sanções previstas na legislação de regência.  

Prefeitura Municipal de Santana do Garambéu, 22/04/2026.  

 

 

__________________________________________________ 

Eliana Catarina de Souza Marcelino 

Secretário(a) Municipal de Administração 

  


